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Em, Revoga na integra as Leis Municipais n°s 3.502/2020 e 06 paq . D15 N6 06 Pag-i— 3.759/2022. 
Caderno: f 

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam integralmente revogadas as Leis Municipais Lei Municipais nºs 3.502/2020 e 

3.759/2022, que tratam da permuta de áreas institucionais do Loteamento Recanto das Oliveiras por 

obras de infraestrutura na Rua Trés Marias, no Bairro Jardim Ipord, neste Municipio. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Preféito Adail Bolivar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos dezenove-dias do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e três (19/09/2023). 
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